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ESTADo Do PARANÁ

EIVIENDA N" OL ÀO ÂNTEPROJETO DH,I,EI N" 67, DE 2018.
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Acrescentâ o patágrúo único ao arngo 8", da Lei 67 , de 2018, que passa a ter a seguinre

"Ân. 8" (...)

Patágrafo único. Não será transfeddo ao Poder Púbüco e nem ao servidor, quaiquer
tipo de despesa com a emissão e com a administração do carúo Âuúio Alimcntação."

É a emenda. Sala das Sessões

18 de junho de 2018
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JustiÍicação:

À presente emenda visa modificat o Anteptoieto de Lei n" 67, de 201U, âcrescentando um
paágrafo único ao attigo 8', ha)a vista que o mesmo é omisso quanto à possír'eis custos que â
emissão e a administtação do tcferido cartão alimentação tetiam pata o Poder Público e para o
sen'idor.

Dessa forma, considerando que obtivemos informações do Ditetot do Depârtâmento de

Comptas da Prefeituta, St. Edson Zotek, de que o teferido cârtão somente será contÍâtâdo com â

empÍesa que ofeteça custo zeto ao It{unicípio, faz ius ptopormos â ptesente emenda, a frm de

declarar a gratuidade do serviço, pelo que contarnos com o apoio e aprovação da mesma.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camarâcascavel.pr.gov.br - e-mail:
admln@camaracascavel,pr.gov.br

.yx

cAM^D"":' 
.

/ .c'-
\.-I4ipe-Vae-atta

Vereador/PODE


